
Altera a redação do art. 458 da 
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973, que institui o Código de 
Processo Civil.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo tornar 

acessível a todos a compreensão da parte dispositiva de 

sentença judicial.

Art. 2º O inciso III do caput do art. 458 da Lei 

nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar com a 

seguinte redação:

“Art. 458. .............................

.................................................

III - o dispositivo, em que o juiz 

resolverá as questões, que as partes lhe 

submeterem, redigido de maneira acessível a 

elas.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de novembro de 2010. 


